
 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, SEGUNDA FEIRA, 16 DE MARÇO 2020.   
 

Valide este documento no site  www.bomjardim.ma.gov.br/Autenticação Diário - Código: 20200317597090658. 
O Município de Bom Jardim garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.bomjardim.ma.gov.br 

1 

 

 

 

 

 

Decreto..............................................................01 
Licitação............................................................02 
 
 
DECRETO n.   02, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-
19), e dá outras providências.  
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 
Bom Jardim, Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Bom 
Jardim, 
Considerando que, no Brasil, o número de casos de 
pessoas infectadas tem índices crescentes sendo o  
COVID-19 (Novo Coronavírus) declarado como 
Pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 
Considerando as recomendações expedidas pelo 
Ministério da Saúde em 13 de março de 2020;  
Considerando o Decreto 35662/2020 publicado pelo 
Governo do Estado do Maranhão; 
Considerando, ainda, que a situação demanda o urgente 
emprego de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença no Município de Bom 
Jardim/MA, 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam suspensos, a partir de 17 de março de 2020, 
todos os eventos públicos agendados pelos órgãos ou 
entidades municipais, devendo tais encontros serem 
remarcados oportunamente após oitiva do Comitê 
Estadual de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Ficam vedadas as concessões de licenças ou 
alvarás para realização de eventos privados, com público 
superior a 100 (cem) pessoas, a partir de 17 de março de 
2020. 
§ 1º Os órgãos licenciadores municipais deverão 
suspender as licenças já concedidas, para eventos 
programados para ocorrerem a partir da data a que se 
refere o caput deste artigo, envidando esforços para dar 
ciência aos particulares que requereram, valendo-se para 
tanto de todos os meios de comunicação possíveis. 
§ 2º Os eventos só poderão ser remarcados após a oitiva 
do Comitê Estadual de Saúde e da Secretaria Municipal 
de Saúde.  
§ 3º Nas situações em que não for possível o 
cancelamento ou adiamento, devem ocorrer com portões 
fechados, sem a participação do público.  
Art. 3º Fica suspenso o funcionamento pelo prazo de 15 
(quinze) dias corridos, a partir de 17 de março de 2020, 
de todas as escolas da Rede Municipal de Ensino, 
Centros de Referência de Assistência Social e as perícias 
médicas realizadas pelo Instituto Municipal de 

 
 
 
 
 
 
 
Previdência de Bom Jardim, exceto perícias admissionais 
e da comissão de saúde mental, com possibilidade de 
prorrogação por igual período. 
§ 1º A carga horária da Rede Municipal de Ensino será 
reorganizada posteriormente pela Secretaria Municipal 
de Educação de forma que não haja prejuízo 
educacional. 
§ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
meio de seu corpo técnico, deverá reorganizar as 
atividades sócio-assistenciais suprimidas no caput deste 
artigo de forma a minimizar o impacto àqueles em 
situação de vulnerabilidade social. 
§ 3º No período descrito no caput deste artigo, os 
servidores municipais que necessitarem do serviço de 
perícia médica deverão entregar, na unidade de recursos 
humanos do respectivo órgão de lotação, a 
documentação comprobatória da necessidade de 
afastamento ou da prorrogação de licença já concedida. 
Art. 4º Os funcionários públicos municipais, com mais de 
60 (sessenta anos), a partir de 17 de março e até 1 de 
abril de 2020, devem trabalhar em casa e seguir 
orientação do titular de cada pasta, com exceção dos 
servidores que atuam na área de segurança pública e no 
sistema público de saúde. 
Art. 5º Ficam suspensas as viagens de servidores 
municipais a serviço do município de Bom Jardim, para 
deslocamentos no interestadual, bem como ao exterior, 
até ulterior deliberação. 
Parágrafo único. Em casos excepcionais, tais 
deslocamentos poderão ser expressamente autorizados 
pelo Prefeito Municipal, após justificativa formal da 
necessidade do deslocamento feita pelo Secretário da 
pasta interessada e entregue com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis da data da viagem. 
Art. 6º Todo servidor municipal que retornar do exterior, 
seja por gozo de férias ou eventuais licenças, deverá 
efetuar comunicação imediata à Secretaria de Saúde do 
Município de Bom jardim e permanecer em isolamento 
domiciliar por 7 (sete) dias, mesmo que não apresente 
qualquer sintoma relacionado ao COVID-19, devendo 
aguardar orientações da referida pasta. 
Art. 7º Ficam suspensas, por 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo de usufruí-las em data futura, a concessão e 
gozo de férias, Licenças por Interesse Particular – LIPs e 
a realização e participação de cursos não relacionados a 
qualificação de combate ao COVID-19, de todos os 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 8º Como medidas individuais recomenda-se que 
pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao 
domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças 
crônicas evitem sua circulação em ambientes com 
aglomeração de pessoas.  
Art. 9º As reuniões que envolvam população de alto risco 
para doença severa pelo COVID-19, como idosos e 
pacientes com doenças crônicas, devem ser canceladas.  
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Art. 10 As instituições de longa permanência para idosos 
e congêneres devem limitar, na medida do possível, as 
visitas externas, além de adotar os protocolos de higiene 
dos profissionais e ambientes e o isolamento dos 
sintomáticos respiratórios.  
Art. 11 Os locais de grande circulação de pessoas, tais 
como igrejas, lojas e comércio em geral devem reforçar 
medidas de higienização de superfície.  
§ 1º Devem ser disponibilizadas informações visíveis 
sobre higienização de mãos, sabonete líquido e papel 
toalha descartável nos lavatórios de higienização de 
mãos.  
§ 2º Os taxistas licenciados pelo município de Bom 
Jardim no transporte de passageiros intermunicipais, 
devem reforçar as medidas de higienização no interior de 
seus veículos.  
Art. 12 Os serviços de alimentação, tais como 
restaurantes, lanchonetes e bares, deverão adotar 
medidas de prevenção para conter a disseminação da 
COVID-19:  
I - disponibilizar álcool gel 70% na entrada do 
estabelecimento para uso dos clientes;  
II - observar na organização de suas mesas a distância 
mínima de um metro e meio entre elas;  
III - aumentar frequência de higienização de superfícies;  
IV - manter ventilados ambientes de uso dos clientes.  
Art. 13 As medidas previstas neste Decreto poderão ser 
reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a 
situação epidemiológica do município.  
Art. 14 Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, editar atos 
orientativos suplementares. 
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM, ESTADO DO MARANHÃO EM 16 DE MARÇO 

DE 2020. 
 

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
MARCOS AURÉLIO DA SILVA DE MATOS  

Procurador Geral do Município 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO  – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº022/2019 – CONTRATO Nº 

081/2020; Espécie: Contrato firmado em 

28/02/2020, PARTES: Secretaria Municipal de 

Saúde (Fundo Municipal de Saúde) do município 

de Bom Jardim - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.447.484/0001-38 e a empresa J R D BRANDÃO 

EIRELI – MODELO MÓVEIS , CNPJ: nº 

23.511.454/0001-22; OBJETO: Aquisição de 

mobiliário para atender a demanda da Secretaria 

de Saúde do Município de Bom Jardim-Ma; 

VIGÊNCIA: Até 31/12/2020; COBERTURA 

ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo ; 02 24 

Fundo Municipal De Saude-Fms; 02 24 00 Fundo 

Municipal De Saude-Fms; 10 Saúde; 10 302  

Assistência Hospitalar E Ambulatorial; 10 302  

0074 Gestão De Ações De Saude; 10 302  0074 

2030 0000 Manutenção Hospital  Da Sede; 

4.4.90.52.00 Equipamento E Material 

Permanente; Fonte:0.1.02-001 000 Receitas De 

Impostos E De Transferências De Impostos; 

Vinculados À Saúde; 02 Poder Executivo ; 02 24 

Fundo Municipal De Saude-Fms; 02 24 00 Fundo 

Municipal De Saude-Fms; 10 Saúde; 10 302  

Assistência Hospitalar E Ambulatorial; 10 302  

0032 Gestão De Ações De Saude; 10 302  0032 

2162 0000 Manutenção E Funcionamento Do 

Fundo Municipal De Saude; 4.4.90.52.00 

Equipamento E Material Permanente; 

Fonte:0.1.14-004 001 Transferências Fundo A 

Fundo De Recursos Do Sus Provenientes Do 

Governo Federal - Bloco De Investimento Na Rede 

De Serviços Públicos De Saúde; 02 Poder 

Executivo ; 02 24 Fundo Municipal De Saude-

Fms02 24 00 Fundo Municipal De Saude-Fms; 10 

Saúde; 10 302  Assistência Hospitalar E 

Ambulatorial; 10 302  0074 Gestão De Ações De 

Saude; 10 302  0074 1152 0000 Manutenção 

Hospital  Municipal; 4.4.90.52.00 Equipamento E 

Material Permanente; Fonte:0.1.14-004 001 

Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus 

Provenientes Do Governo Federal - Bloco De 

Investimento Na Rede De Serviços Públicos De 

Saúde; 02 Poder Executivo ; 02 24 Fundo 

Municipal De Saude-Fms; 02 24 00 Fundo 

Municipal De Saude-Fms; 10 Saúde; 10 301  

Atenção Básica; 10 301  0035 Universalização Da 

Saude Publica; 10 301  0035 2161 0000 

Manutenção Da Unidade Basica De  Saude; 

4.4.90.52.00 Equipamento E Material 

Permanente; Fonte:0.1.14-004 001 

Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus 

Provenientes Do Governo Federal - Bloco De 

Investimento Na Rede De Serviços Públicos De 

Saúde; 02 Poder Executivo ; 02 24 Fundo 

Municipal De Saude- Fms ;02 24 00 Fundo 

Municipal De Saude- Fms ; 10 Saúde ; 10 301 

Atenção Básica; 10 301 0032 Gestao De Açoes De 

Saude ; 10 301 0032 2157 0000 Munut Das 

Atividades De Atenão Basica ; 4.4.90.52.00 

Equipamentos E Materiais Permanentes; 

Fonte:0.1.14-004 001 Transferências Fundo A 

Fundo De Recursos Do Sus Provenientes Do 

Governo Federal - Bloco De Investimento Na Rede 

De Serviços Públicos De Saúde; 02 Poder 

Executivo ; 02 24 Fundo Municipal De Saude- Fms 

; 02 24 00 Fundo Municipal De Saude- Fms ; 10 

Saúde; 10 302 Assistência Hospitalar E 

Ambulatorial; 10 302 0032 Gestao De Açoes De 

Saude ; 10 302 0032 2162 0000 Manutenção E 

Funcionamento Do Fundo Municipal De Saude 

4.4.90.52.00 Equipamentos E Materiais 

Permanentes; Fonte:0.1.14-004 001 

Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus 

Provenientes Do Governo Federal - Bloco De 
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Investimento Na Rede De Serviços Públicos De 

Saúde; 02 Poder Executivo ; 02 24 Fundo 

Municipal De Saude- Fms ; 02 24 00 Fundo 

Municipal De Saude- Fms ; 10 Saúde ; 10 302 

Assistência  Hospitalar E Ambulatorial; 10 302 

0032 Gestao De Açoes De Saude ; 10 302 0032 

2162 0000 Manutenção E Funcionamento Do 

Fundo Municipal De Saude 4.4.90.52.00 

Equipamentos E Materiais Permanentes; Fonte: 

0.1.30-004 001 Transferências Fundo A Fundo De 

Recursos Do Sus Provenientes Do Governo 

Estadual; VALOR: R$ 83.219,00 (Oitenta e três mil e 
duzentos e dezenove reais); EMBASAMENTO 

LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alterações; SIGNATÁRIOS: pelo Contratante 

Secretário Municipal de Saúde, Carlos Alberto Felix 

de Alencar, CPF nº 466.430.443-91, e J.R.D. 

BRANDÃO EIRELI-MODELO MÓVEIS pela 

Contratada, , representada pelo Sr. Ennio Silva 

Ferreira Sousa, CPF nº005.246.063-07. Bom 

Jardim – MA, 16/03/2020. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2020 – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2019 – SRP Nº 

001/2019; Espécie: Contrato firmado em 

21/02/2020, PARTES: Secretaria Municipal de 

Saúde (Fundo Municipal de Saúde) do município 

de Bom Jardim - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.447.484/0001-38 e a empresa JAILTON J 

XAVIER, CNPJ: nº29.911.106/0001-29; 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

no Fornecimento de Gás Medicinal para atender a 

demanda da Saúde do Município de Bom Jardim-

Ma; VIGÊNCIA: Até 31/12/2020; COBERTURA 

ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo ; 02 24 

Fundo Municipal De Saude-Fms; 02 24 00 Fundo 

Municipal De Saude-Fms; 10 Saúde; 10 302  

Assistência Hospitalar E Ambulatorial; 10 302  

0032 Gestão De Ações De Saude; 10 302  0032 

2162 0000 Manutenção E Funcionamento Do 

Fundo Municipal  De Saude; 3.3.90.30.00 Material 

De Consumo; Fonte:0.1.02-004 001 Receitas De 

Impostos E De Transferências De Impostos 

Vinculados À Saúde;02 Poder Executivo ; 02 24 

Fundo Municipal De Saude-Fms; 02 24 00 Fundo 

Municipal De Saude-Fms; 10 Saúde; 10 301  

Atenção Básica;10 301  0032 Gestão De Ações De 

Saude;10 301  0032 2157 0000 Manutenção Das 

Atividades Da Atenção  Basica3.3.90.30.00 

Material De Consumofonte:0.1.14-004 001 

Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus 

Provenientes Do Governo Federal - Bloco De 

Custeio Das Ações E Serviços Públicos De Saúde ; 

VALOR: R$ 74.086,80 (Setenta e quatro mil, 

oitenta e seis reais e oitenta centavos); 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas 

posteriores alterações; SIGNATÁRIOS: pelo 

Contratante Secretário Municipal de Saúde, 

Carlos Alberto Felix de Alencar, CPF nº 

466.430.443-91, e JAILTON J XAVIER pela 

Contratada, , representada pelo Sr. Jailton José 

Xavier, CPF nº 751.284.704-15. Bom Jardim – MA, 

06/03/2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

ESTADO DO MARANHÃO 

D I Á R I O  O F I C I A L 

--------------------------------- 

Poder Executivo 

Av. José Pedro Vasconcelos, 

S/N, Centro, CEP 65.380-000 

Bom Jardim/MA 

SITE: www.bomjardim.ma.gov.br 

Francisco Alves de Araújo 

Prefeito 
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